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A C Ó R DÃO N9 199

Vistos, relatados e discutidos estes autos de

Processo Classe VII - n9 26/82, referente a consulta formulada pelo Sr. ~

zequiel Ferreira Lima, Presidente do Diretório Regional do Partido dosTra

balhadores - PT.
ACORD~I os Juízes do Tribunal Regional Eleito

ral, por unanimidade de votos, com o parecer, responder negativamente a

consulta caracterizada no item I da indagação, face ao que dispoe o art.29

paragrafo 19 da Resolução n9 10445/78 e tambem paragrafo 59 da mesma Reso
lução, segundo o Relator, e ainda, unanimemente, tambem conforme o par~

cer, não conhecer dos itens II,III,IV e V da consulta por naõ ser o Tribu

nal o órgão competente para processar o pedido e s~m a Secretaria do Cole

giado.
SALA DAS SESSÕES, em Campo Grande/MS, aos 14

de outubro de 1982.
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DES. SERGIO MARTINS SOBRINHO - Presidente
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